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GABINETE DO VEREADOR MARCOS PAULO - PP

tNDlcAçAO No /202s. -lol 3/ 2025

OISPOE SOBRE A RESERVA DE PERCENTUAL

UíT.IIT'IIO DE VAGAS DE ACOLHIMENTO NOS

Posros DE saúoe Do uur.ttcipro DE

FORTALEZA PARA TRABALHADORES QUE

EXERÇAM JORNADA D]URNA DE TRABALHO,

NA FoRMA euE rNDtcA e oÁ ourRAs
pRovtoÊrucns.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂUENA MUNICIPAT DE FORTALEZA:

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,

conforme o estatuído no art. 138 do Regimento lnterno, vem submeter à apreciação

desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será

enviada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que este a encaminhe ao Poder Legislativo

na forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAIEZA, CM

abril de 2025.
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It'tolclçÃo ru. /202s :lo 4s/ zor6
AO PROJETO DE I-EI NO 1202s.

DISPOE SOBRE A RESERVA DE PERCENTUAL

utitrrlro DE vAGAs DE AcoLHIMENTo Nos

Posros DE saúoe Do uur.rrcípro DE

FORTALEZA PARA TRABALHADORES QUE

EXERÇAM JORNADA DIURNA DE TRABALHO,

NA FoRMA euE rNDrcA e oÁ ourRAS
pnovroÊrucrns.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer, no âmbito da Secre-
taria Municipal de Saúde (SMS), a reserva mínima de 3O% (trinta por cento) das vagas
de acolhimento nos Postos de Saúde que funcionem até as 2lh (vinte e uma horas),
para priorizar o atendimento de pessoas que comprovadamente exerçam jornada
de trabalho durante o dia.

AÉ.20 Para fins desta Lei, considera-se trabalhador diurno aquele que, comprovada-
mente, exerça suas atividades laborais no horário compreendido entre as 06h (seis ho-
ras) e as 18h (dezoito horas).

Art. 3., A comprovação da condiçâo de trabalhador diurno poderá ser feita mediante:

l- Apresentação de declaração do empregador informando o horário dajornada;
ll - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada;
lll - Contrato de trabalho ou outro documento idôneo que comprove a jornada de
trabalho diurna.
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Art.40 A reserva das vagas de acolhimento nos postos de saúde deverá ser amplamente
divulgada nos próprios estabelecimentos e nos meios oficiais de comunicação da Pre-

feitura Municipal de Fortaleza, garantindo-se a publicidade, transparência e efetivo co-
nhecimento da população.

AÉ. 50 As vagas destinadas aos trabalhadores diurnos que não forem preenchidas até
1 (uma) hora antes do término do expediente poderão ser redistribuídas aos demais
usuários, de acordo com a ordem de chegada.

Art. 60 O aplicativo "Mais Saúde", disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
(SMS), será o meio oÍicial de agendamento das vagas de acolhimento reservadas nos
termos desta Lei, devendo a Prefeitura Municipal de Fortaleza promover ampla divul-
gação da ferramenta em seus canais oficiais de comunicação, inclusive redes sociais,

rádio, televisão e sítio eletrônico institucional.

Art. 7" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM
de abril de2025.
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3(, VICE.PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
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. JUSTIFICATIVA.

A presente iniciativa visa garantir acesso efetivo e prioritário aos serviços

públicos de saúde àqueles que, por exercerem jornada de trabalho diurna, enfrentam

dificuldades para utilizar as unidades básicas de saúde nos horários regulares.

A ampliação do funcionamento dos postos de saúde até as 2lh em Forta-

leza demanda medidas que assegurem a inclusáo social e a equidade de acesso à

saúde pública, respeitando prlncípios constitucionais fundamentais como a dignidade
da pessoa humana (art. 1", lll, CFl88) e o acesso universal e igualitário à saúde (art.

196, CFl88).

A utilização do aplicativo oficial "Mais Saúde" para organizar e facilitar os

agendamentos demonstra o compromisso da administração municipal com a moder-
nização da gestão pública e com a eficiência administrativa, evitando filas desneces-

sárias e garantindo transparência no acesso às vagas reservadas.

A ampla divulgação da medida, por sua vez, é essencial para assegurar
que o benefício atinja efetivamente o público-alvo, conferindo-lhe efetividade prática.

Ademais, a matéria se insere no ámbito da competência municipal

expressa nos incisos l, Il e Vlll do artigo 80, da Lei Orgânica do Município de
Fortaleza, respectivamente: 'Art. 8" Compete ao MunicÍpio: "l - legislar sobre assuntos

de interesse local", "ll - suplementar as legislações federal e a estadual, no que couber",
"e "Vlll - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços

de atendimento à saúde da população".

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE

FORTALEZA, em deabril de2O25.
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